
Santana de Parnaiba, 26 de novembro de 2025.
 

 
De: Coordenadoria de Gestão Legislativa 
Para: Procuradoria Jurídica 
 
Referencia: 
Processo: nº 18411/2025 
Proposição: PROJETO DE LEI n° 643/2025
 
Autoria: Sabrina Colela 
 
Ementa: Dispõe sobre a proibição de deixar animais de estimação sozinhos por período
prolongado no Município de Santana de Parnaíba e estabelece penalidades.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Leitura dos Projetos
 
Ação Realizada: Sem Urgência Especial
 
Descrição: 
Projeto de Lei lido na 37ª Sessão Ordinária, realizada em 25 de novembro de 2025.
 
 
 
Próxima Fase: Emitir Parecer Jurídico
 

 
 

Antonio Santos Silva 
Coordenadoria de Gestão Legislativa
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